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PROJETO DE LEI
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DENOMINA DE ANTONIA AGUIAR NERI, O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO DISTRITO DE UBAÚNA, NO
MUNICÍPIO DE COREAÚ- CE, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

 

Art. 1º.  Fica denominada de Antonia Aguiar Neri, o Centro de Educação  Infantil – CEI,  no distrito de
Ubaúna no município de Coreaú/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 24 de junho de 2019.

 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva prestar homenagem e reconhecimento póstumo à memória da honrada
cidadã e querida professora Antonia Aguiar Neri, filha de Maria da Paz Neri e Francisco Aguiar Neri,
nascida aos 24 dias do mês de setembro do ano de 1968, na Localidade denominada “ Baixa Funda” no
Distrito de Ubaúna, Município de Coreaú, Ceará.

Desde criança Antonia Aguiar Neri foi motivo de orgulho para seus familiares, pela dedicação aos
estudos. Na vida adulta orgulhou mais ainda, quando decidiu ser professora e distribuir seus
conhecimentos com quem deles precisava.

De elevada idoneidade moral, ficou conhecida por relevantes serviços prestados na comunidade,
sobretudo pela participação intensa nas atividades educacionais.
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Chamada carinhosamente de “ Tia Toinha”, faleceu em 15 e abril de 2012, deixando como maior
patrimônio o nome honrado, muitas saudades e uma mensagem de amor pelo semelhante e por tudo que
engrandece o ser humano.

Há de destacar o seu perfil, refletido nas palavras de carinho transcritas no documento (anexo I) à
presente justificativa, que demonstra o imenso amor que a homenageada plantou e desfrutou na sua digna
trajetória de vida.

Assim sendo, apresento o presente Projeto de Lei para apreciação e deliberação dos nobres Pares que
compõem esta egrégia Casa Legislativa, entendendo como justa a homenagem ora proposta à saudosa
cidadã coreauense – professora Antonia Aguiar Neri.

 

 

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
02/07/2019

LIDO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 02 DE JULHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
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Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
13/02/2020

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/02/2020

À Procuradoria Geral Adjunta para elaboração e remessa de novo ofício ao orgão competente, com a
finalidade do mesmo informar se o Estado do Ceará investiu mais de 50% do valor do bem que se
pretende denominar, isto de acordo com a Lei 16968/2019.
 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/08/2020

PROJETO DE LEI Nº 394/2019

AUTORIA: DEPUTADO OSMAR BAQUIT

EMENTA: “DENOMINA DE ANTONIA AGUIAR NERI, O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO DISTRITO DE UBAÚNA, NO
MUNICÍPIO DE COREAÚ- CE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 394/2019

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Osmar Baquit

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de Antonia Aguiar Neri, o Centro de Educação Infantil
– CEI, no distrito de Ubaúna no município de Coreaú/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.
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COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :  in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – ;os que atualmente lhe pertencem

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
.seu patrimônio

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (grifobens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público
inexistente no original)

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de Antônia Aguiar Neri, o Centro
de Educação Infantil do Distrito de Ubaúna, no Município de Coreaú-CE.

Consta  de  (filha de Francisco Aguiar Neri e Mariaem anexo via da certidão de óbito Antônia Aguiar Neri
da Paz Neri), falecida em 15 de abril de 2012. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à

, quanto à denominação de bens públicos:restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)
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V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0011/2020-PROC
, , o Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Secretariao qual rerratificou o ofício nº 0133/2019
de Educação, informou ( ) através do Despacho da COADM/SEDUC paravia Ofício GAB nº 0867/20
COPEM, sob o , que:     Nº Processo 01729825/2020

Item , pertencerá ao domínio público e;3: O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Item  Esclarecemos, informações repassadas pelo secretário de educação Senhor FRANCISCO4:
ARCELINO DA SILVA BATALHA, através do Ofício Nº 36/2020, na página 05 deste processo

Quanto ao último item, de número 4 (quatro), vale mencionar a resposta anterior ao Ofício referido:

4 e 5. Esclarecemos que a construção da obra supracitada encontra-se em fase de execução com
48,77% já executado.

            Após as respostas dos itens 3 e 4, foi encaminhado à COADM a atender as indagações dos itens
restantes (1, 2, 5 e 6), onde nos foi informado que:

            Em referência ao item “1. Se efetivamente o CENTRO foi ou está sendo construída com
recursos públicos do Estado do Ceará”, informamos que os recursos orçamentários para
implantação deste CEI, são oriundos do BNDES, Tesouro do Estado do Ceará e de convênio
com a Prefeitura de Independência.

            Em relação ao item 2, informamos que  e 20%os recursos são de 80% da fonte estadual
da Prefeitura de Coreaú. E, e no que diz respeito aos itens 5 e 6, esclarecemos que a obra está em
fase de execução com 63,79% já executado

                Deste modo, é de suma importância destacar a , queLei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019
determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público,
desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida
obra pelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu
art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo , , já finalizados ou em execução cujo aporte seja mais de 50%

 (cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
 (grifo nosso)denominados pela Assembleia Legislativa. 
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            Portanto, em face ao supracitado documento  , observando que o Centro de Educação Infantil
está em fase de execução, assim como a percentagem dos recursos estaduais encontram-se em

 verifica-se então que o presente projeto de lei, encontra-se em concordânciapatamar superior à 50%,
com a competência atribuída pelo Parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019,
cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal eLei 394/2019

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

27 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 394/2019 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/08/2020 19:19:43  Data da assinatura:  18/08/2020 19:19:55

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
04/05/2021

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 394/2019

 

DENOMINA DE ANTÔNIA AGUIAR NERI, O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO DISTRITO DE
UBAÚNA, NO MUNICÍPIO DE COREAÚ-CE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Dep. Osmar Baquit.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 394/2019, de autoria do nobre Deputado Osmar Baquit, que
“Denomina de Antônia Aguiar Neri, o Centro de Educação Infantil – CEI, no Distrito de Ubaúna, no
Município de Coreaú-CE, e dá outras providências”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:
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“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
denominação de um equipamento público como parte da organização e funcionamento do Poder
Executivo ou da administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

É importante destacar que o referido Centro de Educação Infantil recebeu na sua implantação mais de
50% dos recursos oriundos do Governo do Estado do Ceará. A Lei nº 16.968, de 27.08.19 determina que
compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará aprovar lei denominando bem público em que o
Estado do Ceará seja responsável por mais de 50% dos recursos envolvidos na obra, nos termos do art. 1º:

 

“Art. 1º. Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados
para realização de obras públicas financiadas pelo Governo do
Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento),
deverão conter cláusula expressa indicando que a denominação
do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 394/2019.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.
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DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 12/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/05/2021 17:18:23  Data da assinatura:  18/05/2021 08:00:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegisiàti’va

do Estado do Ceatá
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TREZE

DENOMINA ANTÔNL4 AGUIAR NEM O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CÉI NÓ
DISTRITO DE UBAÚNA, NO MUNICÍPIO DE
COREAÚ.

• A ASSEMBLEIA LÊGISLATIVA DO ESTAI)O DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominado Antônia Aguiar Neri o Centro de Educação Infantil — CEI
no Distrito de Ubaúna, no Município de Coreaú.

Art. 2.°’Esta Lei entra em vigQr na data de sua publicação.
Art. 34Èiçam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO V~ASSEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 13 dè\~j?~ de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DE?. ANTÔNIo GRANJA

— l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRÉTÁRIO
DEP. Émic& AMORIM

_____________________ 3•R SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4,0 SECRETÁRIO

a
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-a
Editoração Casa Civil r

CEARA
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

1 PODER EXECUTIVO
LEI N°17.495,25 dc maio de 2021.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENQMINA ANTÕNIft AGUIAR NEm O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL — CEI NO DISTRITO DE
UBAUNA, NO MUNICIPIO DE COREAU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. l.° Fica denominado Antônia Aguiar Neri o Centro de Educação Infantil — CEI no Distrito dc Ubaúna, no Município de Corcaú.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3.’ Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 25 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4.4 *4* *4*

LEI N°17.496,25 de maio de 2021.
(Autoria: André Femandes)

INSTITUI A SEMANA D~ POESIA POPULAR, A SER COMEMORADA NO AMBITO DO ESTADO DO CEARA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.0 Fica instituída a Semana da Poesia Popular, a ser comemorada no âmbito do Estado do Ceará anualmente, na primeira semana do mês de março.
Parágrafo único. O objetivo é dedicar uma semana à celebração da Poesia Popular, reconhecer a Poesia Popular em suas diversas formas, estimulando

a leitura, a produção de textos, resgatando e valorizando a literatura dc cordel.
Ad. 2.’ Esta Lei entra coa vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4, ‘*4 *4*

LEi N°17.497,25 de maio de 2021..
(Autoria: Queiroz Filho)

FSC INSTITUI, NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTO5 DO ESTADO DO CEARA, O DIA ESTADUAL DO BOXE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguittte Lei:
Are. 1.0 Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará,o Dia Estadual do Boxe, ascr promovido anualmente no dia l2de março.
Are, 2.’ Esta Lei entra cita vigor na data de sua publicação.

~r’’°° PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 202t.F5C G1~3t Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

4,4 +4* 4*4.

LEI N°17.498,25 de maio de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO SOBRE OS MALES CAUSADOS PELO USO
INTENSO DE CELULARES, TABLETS E COMPUTADORES, POR BEBfS E CRIANÇAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguïnte Lei:
Ad. 1.0 Fica instituída a Semana de Conscientização e Prevenção sobre os Males Causados pelo Uso Intenso de Celulares, Tablets e Computadores

por Bebês e Crianças.
Are. 2.° As atividades realizadas na Semana Estadual instituida na presente Lei serão concentradas anualmente na primeira semana de agosto.
Are. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Sanlana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *4* *4*
DECRETO N°34.085, de 25 de maio de 2021.

CONCEDE A SERVtDORA QUE INDICA A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE APOIO INSTITUCIONAL, NA
FORMA DO § á; DO ART. 2°, DA LEI COMPLEMENTAR N°209, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que lhe confere o adigo 88, nos ineisos IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°209, de 20 de dezembro de 2019, que versa sobre o aperfeiçoamento da política de pessoal no âmbito
da Proeuradoria.Geral do Estado; CONSIDERANDO a previsão do § 6°, do ad. 2°, da referida Lei, que cria a Gratificação Especial de Apoio Institucional
na esfera administrativa da Proeuradoria.Geral, prevendo a sua concessão a servidores eomissionados envolvidos no desempenho de atividades especiais de
apoio e assessoramento âs funções administrativas e institucionais de representaçãojudicial e consultoriajuridica do Estado, DECRETA:

Ad. 1° Fica eoncedida a Gratificação Especial de Apoio Institucional, na forma e valores previstos, respectivamence, no §6, do ad. 2°, e Anexo II,
da Lei Complementar n°209, de 20 de dezembro de 2019, a servidora da Procuradoria.Geral do Estado abaixo indicada:

N’ NOME MATRÍCULA APARTIRDE
1. EEaiIy Goislia, Lima attOIs-4.3 Dais ‘iccircaiaçta ,a OOE

Are. 2 Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação.
Are. 3° Revogain.se as disposições cm contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Saneana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA
Registre.se e publique.se.

*4* *4* *4*

DECRETO N°34.086, de 26 dc maio de 2021.
REABRE O PRAZO PARA O CADASTRAMENTO PREVISTO NO DECRETO N°34.038, DE 20 DE ABRIL DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o are. 88, ineisos IV e VI da Constituição Estadual,
CONStDERANDO o disposto no Decreto Estadual n°34.038, de 20 dc abril de 2021, o qual procedeu à convocação e à abedura de cadastramento dos
estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar interessados na quitação pelo Estado do Ceará de débitos de contas de energia, nos tcnnos da Lei
Estadual n°17.429, de 24 de março de 2021; CONSIDERANDO o término do prazo previsto no referido Decreto para cadastramenlo dos correspondentes
débitos; CONSIDERANDO o reiterado compromisso do Govemo do Estado aia implementação de ações qtae, a exemplo daquela prevista na Lei Estadual
n°17.429, de 24 de março de 2021, husqtaem amenizar as adversidades sociais e econômicas geradas pela Covid.19, cm especial pensando nas populações
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